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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM

REQUERIMENTO Nº 346/07

CONSIDERANDO que recentemente este Vereador foi questionado por moradores da parte alta do Loteamento “Vale do Sol” sobre o fato da CPFL - Companhia Piratininga de Força e Luz, tratar aquela localidade como Zona Rural, conseqüentemente, fazendo a leitura do consumo de energias das residências pela média, ou seja, de cada dois ou três meses, fazendo com que o consumidor se sinta lesado, pelo fato da conta registrar valor superior à  expectativa; e, 

CONSIDERANDO que os moradores já solicitaram à empresa para rever essa questão, mas, até o momento, não foram atendidos em suas reivindicações.

Por todo o exposto e atendendo a solicitação daqueles munícipes, é que REQUEIRO à Mesa, na forma regimental, ouvido o Plenário, se oficie ao Senhor Alexandre Hugo de Moraes, Diretor da CPFL - Companhia Piratininga de Força e Luz de Sorocaba e região, para que nos informe o seguinte:

a) Por que a parte alta do Loteamento “Vale do Sol” ainda é considerada Zona Rural, se o local é dotado de quase toda a infra-estrutura e demais melhoramentos, possui residências fixas, cujos moradores pagam o IPTU?
b) A CPFL poderia rever a questão e estudar a possibilidade de fazer com que as leituras de consumo das residências da referida localidade sejam apuradas mensalmente, como nas demais áreas da cidade?

Plenário "Pedro Augusto Rangel", em 10 de dezembro de 2007.

PEDRO NUNES FILHO 

Vereador
mrs


